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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:235 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 154/2025 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros à 

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Votuporanga-SAEV 

Ambiental. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 154/2025- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR 

RECURSOS FINANCEIROS À SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTO 

E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGA-SAEV AMBIENTAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei nº 

154/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a 

repassar recursos financeiros à Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 

de Votuporanga-SAEV Ambiental”. 

 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, 

o incluso Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros à 

Superintendência de Agua, Esgoto e Meio Ambiente – SAEV Ambiental, no valor 

estimado de R$ 18.225,00 (dezoito mil, duzentos e vinte e cinco reais), por meio do 

Fundo Municipal de Meio Ambiente (FUNDEMA) destinados à compensação 

ambiental obrigatória para os 27 exemplares nativos a serem suprimidos localizados 

no terreno destinado à construção da nova sede do Centro de Educação Municipal 

(CEM) Professor Valdir Gonçalves de Lima. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei n º 

154/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
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II.I. DA CONSTITUCIONALIDADE 
 

 

Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso). 

 

O Projeto de Lei deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 
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“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

O projeto versa sobre matéria orçamentária, afeta ao interesse local, o 

que atrai a competência legislativa municipal. 

 

Ademais, sendo o projeto de iniciativa do Prefeito Municipal, observa-

se a regra do art. 61, §1º, inciso II, da CF/88, que reserva ao Chefe do Poder Executivo 

a iniciativa de leis que disponham sobre organização administrativa. 

 

A SAEV é autarquia municipal, pessoa jurídica de direito público, 

integrante da administração indireta. 

 

Segundo o art. 12, §6º, da Lei nº 4.320/64, as transferências financeiras 

entre órgãos e entidades da mesma esfera de governo não configura subvenções, 

mas transferências intraorçamentárias: 

 

“Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 
econômicas:  

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

Transferências Correntes 
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DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

(...) 

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para 

investimentos ou inversões financeiras que outras pessoas de 

direito público ou privado devam realizar, independentemente 

de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo 

essas transferências auxílios ou contribuições, segundo 

derivem diretamente da Lei de Orçamento ou de lei especial 

anterior, bem como as dotações para amortização da dívida 

pública.”(grifo nosso). 

 

Logo, o repasse à SAEV não constitui subvenção, nem auxílio, mas 

transferência intraorçamentária, destinada à execução de política pública municipal. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 154/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

154/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 
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Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 14 de outubro de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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